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LEI Nº 684, DE 24 DE SETEMBRO DE 1968

Declara de utilidade pública o imóvel que especifica.

HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE POÁ, ESTADO, ETC., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,


Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para posterior desapropriação, uma área de terra que consta pertencer ao Senhor João de Paula Filho, situada neste Município e localizada à Rua Lourenço Pazzanucci, com área total de 2.230 m².

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


[bookmark: _GoBack]Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 24 de setembro de 1968.


HUGO MAZZUCCA
Prefeito Municipal


Registrada na Secretaria do Expediente e publicada, na Portaria Municipal, na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Secretária


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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